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ATA 19/2022 - REUNIÃO ORDINÁRIA

22ª  Reunião  Ordinár ia  da  2ª  Sessão
Legislativa da 13ª Legislatura - 12 de agosto
de 2022.

22ª  Reunião  Ordinár ia  da  2ª  Sessão
Legislativa da 13ª Legislatura - 12 de agosto
de 2022.

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às onze horas e trinta e quatro
minutos, reuniram-se em Reunião Ordinária no recinto da Câmara Municipal de Vereadores de
Braga/RS  de  BRAGA-RS,  presidida  pelo  Vereador(a)  Ceni  Souza  Dalpra  (PT)1ª  Verificação  de
Quórum Membros Comissão, estando presente os seguintes Vereadores: Vereador(a) Adimir
Werner Schmitt (MDB), Vereador(a) Ceni Souza Dalpra (PT), Vereador(a) Ivone Amaral da Silva
(PP). O Presidente invocando a proteção de Deus e com fundamento na Lei Orgânica declarou
aberta a Reunião. Finalizada o Expediente, passou para a Ordem do Dia, nos termos previstos
no art. 165 do Regimento Interno. Iniciada a Análise do(a) Projeto de Lei n° 47, de 06 de julho
de 2022, que dispõe sobre matéria relacionada a "ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.126/2017 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Solicitado parecer jurídico pela Vereadora Ivone Amaral da Silva.
Pela Procuradora Jurídica foi dito que: a criação de cargos é questão discricionária do Poder
Executivo, cabe alertar que para a realização da criação de cargos e alteração de padrão
pretendita é necessária lei  espefíca (o Projeto sob exame),  bem como autorização específica
no texto da lei de diretrizes orçamentárias e previsão no orçamento anual. Portanto, o projeto,
na  forma  posta,  é  legal.  Passou-se  à  emissão  dos  pareceres  pelos  membros  da
Comissão: Emitido parecer pelo Relator Ver. Ceni Souza Dalpra, Parecer Favorável. Ver. Adimir
Werner Schmitt, de acordo com Ver. Ceni Souza Dalpra. Ver. Ivone Amaral da Silva, de acordo
com Ver. Ceni Souza Dalpra. Finalizado o Parecer referente a(o) Projeto de Lei n° 47, de 06 de
julho  de  2022,  com  emissão  de  Parecer  Favorável.  Iniciada  a  Análise  do(a)  Projeto  de
Resolução n° 07, de 02 de agosto de 2022, que dispõe sobre matéria relacionada a Créditos
Suplementares, Especiais e Extraordinários - Legislativo. Emitido parecer pelo Relator Ver.
Adimir Werner Schmitt, Parecer Favorável. Ver. Ceni Souza Dalpra, de acordo com Ver. Adimir
Werner Schmitt.  Ver.  Ivone Amaral  da Silva,  de acordo com Ver.  Adimir Werner Schmitt.
Finalizado o Parecer referente a(o) Projeto de Resolução n° 07, de 02 de agosto de 2022, com
emissão de Parecer Favorável. Iniciada a Análise do(a) Projeto de Lei n° 60, de 02 de agosto de
2022, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com ao Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A. e dá outras providências. Emitido parecer pelo Relator Ver. Ivone
Amaral da Silva, Parecer Favorável. Ver. Adimir Werner Schmitt, de acordo com Ver. Ivone
Amaral da Silva. Ver. Ceni Souza Dalpra, de acordo com Ver. Ivone Amaral da Silva. Finalizado
o Parecer referente a(o) Projeto de Lei n° 60, de 02 de agosto de 2022, com emissão de
Parecer Favorável. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por
mim,  1ª  Secretária  da  Câmara  e  pelo  Presidente  da  Mesa  Diretora.  BRAGA-RS,  Câmara
Municipal de Vereadores de Braga/RS, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e
dois.
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